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Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 27/05/2021, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1192767
PORTARIA AP Nº 1216 DE 08 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de APOSENTADO-
RIA ESPECIAL POR EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS – ProcessO nº 
2013/93056 e SISPREV Nº 2025.04.0336P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 4º, III da CF com a redação 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, 
artigos 36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, em 
consonância com o que autoriza a Súmula Vinculante nº 33 do STF c/c 
Nota Técnica Nº02/2014/CGNAL/DRPSP/SPPS/MPS c/c Portaria MTP nº 
1.467/2022, ARNALDO LOBO NETO, mat. nº 3257860/1, na função de Mé-
dico, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital Ophir Loyola – HOL, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 6.614,76 (seis mil 
seiscentos e quatorze reais e setenta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (12.775 dias de 12.775) sobre o valor da média aritmética simples 
(R$ 4.887,65)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025)
Total de Proventos

4.887,65
6.614,76
6.614,76

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1192771
PORTARIA AP Nº 1248 DE 09 de Abril de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/153670 E 
SISPREV Nº 2025.04.1277P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA 
e entendimento firmado no Parecer nº 03/2021 PROJUR/IGEPREV (Pro-
tocolo nº 2021/95564) e na Ata de Reunião nº 001/2022 – DIREX/IGE-
PREV (Protocolo nº 2022/102289) datada de 18/01/2022; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso IX, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
ANA TELMA PEREIRA TENORIO, mat. nº 45521001, na função de Profes-
sor PROFESSOR CLASSE I, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 17.206,58 (Dezessete mil, duzentos e seis reais 
e cinquenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 144h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.792,96
3.450,93
383,29

3.834,37
4.745,03
17.206,58

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Maio de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1192773
PORTARIA AP Nº 1253 DE 09 de Abril de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/155124 E 
SISPREV Nº 2025.04.1282P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, FRANCISCA 
DE ARAUJO MATOS, mat. nº 44476601, na função de Professor Assistente 
PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Edu-
cação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
6.873,87 (seis mil, oitocentos e setenta e três reais e oitenta e sete centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.582,58
2.291,29
6.873,87

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Maio de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1192779
PORTARIA AP Nº 1276 DE 10 de Abril de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/190147 
E SISPREV Nº 2025.04.1297P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei 
nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, SHEILA 
DA SILVA SANTOS, mat. nº 75689002, na função de PROFESSOR CLASSE 
II, Nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
14.092,33 (Quatorze mil, noventa e dois reais e trinta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional Função Gratificada – FG-4 – 10%

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.864,86
16,69
284,13

3.891,89
432,03

4.602,73
14092,33

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de maio de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1192795
PORTARIA AP Nº 1282 DE 11 de Abril de 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO PAE 
Nº 2018/192481 E SISPREV Nº 2025.04.1307P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA DO ROSARIO 
LIMA DOS SANTOS, mat. nº 630148701, na função de Professor Nível Mé-
dio , pertencente ao quadro de pessoal da SEDUC, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de R$7395,38 (Sete mil, trezentos e noventa e 
cinco reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos 

4.582,58
292,38

2.520,42
7.395,38

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Maio de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1192797


